
GABINETE VEREADOR LUCAS CORDEIRO
REQUERIMENTO Nº         /2025

Ao
Exmo. Sr.
VAGNO DA CRUZ MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de Paraty

Assunto: Requer informações à Secretaria Municipal deTurismo sobre a utilização do espaço no entorno
do Mercado de Peixes por ônibus de turismo.

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regimental com base no
artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com os Artigos 11 e 14 da
Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da
política nacional de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei
Geral de Acesso à Informação), para que seja oficiada as SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO – Requer informações à Secretaria Municipal de
Governo e Turismo sobre a utilização do espaço no entorno do Mercado de Peixes por ônibus de turismo.
Tais como:

Se há autorização ou permissão formal da Prefeitura para utilização do referido espaço por
veículos de grande porte;

● Se existe planejamento ou controle por parte do Poder Público quanto à entrada,

permanência e saída desses veículos;

● Quais medidas estão sendo adotadas para garantir a segurança viária e a organização do fluxo

de ônibus e demais veículos na área.

JUSTIFICATIVA
Cumprimentando Cordialmente V. Sas, e com o intuito de atender os questionamentos de moradores e
frequentadores do cais do pescador e tem por objetivo obter esclarecimentos acerca da utilização do
espaço público localizado no entorno do Mercado de Peixes, que vem sendo utilizado para o
estacionamento de ônibus de turismo. A situação tem gerado transtornos no tráfego local, especialmente
nos finais de semana, além de suscitar dúvidas quanto à regularidade e ao planejamento urbano adotado
para o local.
A solicitação visa contribuir para o ordenamento do espaço público, a segurança dos pedestres e

motoristas, bem como para a fiscalização e transparência das ações da administração municipal .

Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa.
Paraty – RJ, sala das Sessões em  de novembro de 2025
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